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ATA E PARECER DA REUNIÁO CON.,UNTA DAS COMISSóES PERMANENTES

Ao 60 dia do mês de junho de 2024, às I (oito) horas e 15 (quinze) minutos, Horário de Erasília,

presencialmente na Sala de Reuniôes da Câmara Municipal de Álvares Machado, Íoi iniciada a Reunião

Conjunta das Comissões de lustiça e Redação (CiR), de Finanças e Orçamentos (CFO), e de Educação, Saúde
ê Assistência Social (CEsAS)- Estiveram presentês os respectivos vereadores: Claudio de Melo Salomão
(presidente da CJR), Joel Nunes de Almeida (presidente da CESAS membro da CFO), José Aparecido Ramos
(relator da CJR e membro da CESAS) Marcos Roberto da Silva Soares (relator da CFO) e Pedro da Silva

Oliveira (presidente da CFO). Esteve ausente a vereadora Lenice Messias dos Santos (membro da CJR e

relatora da CESAS). Os membros da CJR e da CESAS acataram o Parecer Jurídico da Procuradoria Legislativa,
que sugere modificação ao Projeto de Lei Ordinária 18/2024 (AuÍora: vereadorâ Estela do Escritório/PP;
Ementa: Dispõe sobre: dá nova redação ao artigo 1o da Lei 26U/10 de 28 de dezembro de 2010). Tomada
esta decisão, o Íespectivo projeto está apto a ir para discussão e votação em Plenário- Os membros da CJR e

da CESAS também acataram o Parecer Jurídico da Procuradoria Legislativa, que sugere modificação ao
Projeto de Lei Ordinária 2O,/2O24 (Autora:. vereadora Estela do Escritório/PP; Ementa: Torna obrigatóÍio aos

estabelecimentos públicos e privados a inserção, nas placas e avisos sinalizadores de atendimento
prioritário, bem como, nas plâcas indicâtivas de vagas preferenciais em todos os estacionamentos ou
qaragens, o símbolo mundial da conscientização do autismo). Tomada esta decisão, o respectivo projeto
está apto a ií para discussão e votação em Plenário. Por sua vez, os membros da CJR analisaram o Projeto
de Lei Ordinária 19/2024 (AutoÍa: vereadora Lê do Projeto/PsD8; Ementa: lnstitui o Programa Feira das
Mulheres Empreendedoras de ações de inclusão social e incentivo ao empreendedorismo feminino) e

delibeÍaram que gostaÍiam de ouvir a autoÍa para sanar dúvidas. Os membros da c.,R analisaram as

redaçóes finais da Emenda Aditiva 1/2024 ao Projeto de Lei 2/2024 do Poder Executivo (Autoria da emenda:
Comissão de Justiça e Redação) e da Emenda Modificativa 1/2024 ao Projeto de Lei 2/2024 do Poder
Executivo (Autoria da emendâ: Comissão de Justiça e Redaçâo) e os membros da CFO analisaram a redação
final da Emenda Aditiva 2/2024 ao Projeto de Lei 7 /2024 do Poder Executivo (Autoria da emenda: Comissão
de Fananças e Orçamento). Os respectivos textos serão encaminhados à Diretoria Legislativa para finalização
e deverão ir paÍa a 2à discussão e votação, na próxima sessão ordinária. E nada mais havendo a tÍâtar, a

reunião foi encerÍada às 9 (nove) horas e 28 (vinte e oito) minutos, HoráÍio de Brasília, da qual, para constar,
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foi lavrada a presente Ata, que vai assinada abaixo
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Membro da CIR e relatora da CESAS

Pedro da Silva Oliveira
Presidente da CFO
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